
Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 2017 | Nº 915 |  17 de Julho

barradopirai.rj.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Guarda Municipal intensiica iscalização 
contra uso de cerol e linha chilena

Agentes da Guarda Municipal intensiicaram a iscalização nas ruas de Barra do Piraí contra o uso da substância cerol e linha chilena. As duas são 
utilizadas no lazer daqueles que soltam pipas pelos céus do país. A GM, a exemplo de todos os anos, promove a operação em diferentes pontos da 
cidade, principalmente em épocas de férias e quando o vento é mais intenso, no Inverno brasileiro. O uso destas duas linhas é proibido por lei em 
todo território brasileiro, com previsão de apreensão, multa e, em caso de reincidência, prisão.

Por conta de um erro imaterial, de problema na geração do arquivo em PDF, que possibilita a publicação de arquivos desta natureza, a secretaria Municipal de Co-
municação republica o mesmo Boletim Oicial Eletrônico, de nº915 (BOE), sem nenhuma modiicação, mas retiicando o BOE anterior, que se encontra sem efeito.

NOTA DE ESCLARECIMENTO
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ADMINISTRAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
038/2017 – Objeto: Provável Aquisição de Material de Expediente, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Administração, conforme espe-
ciicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor 
das empresas: LIMPATEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME – Lote 1, no 
valor de R$ R$ 39.699,10 (trinta e nove mil seiscentos e noventa e nove 
reais e dez centavos) - LM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME – Lote 2, no valor de R$ 48.658,50 (quarenta e oito mil seiscen-
tos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) - S. JORGE C. MON-
TEIRO ME - LOTE 03, no valor de R$ 7.298,00 (sete mil duzentos e noven-
ta e oito reais) - CAMEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI-ME – Lote 4, no 
valor de  R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). Importa o presente 
Pregão Presencial SRP nº 038/2017 em R$ 212.655,60 (duzentos e doze 
mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme 
laudas do processo nº 2742/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
040/2017 – Objeto: PROVÀVEL  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LADRILHO 
E PISO TÁTIL, para atender as necessidades da reforma das Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Edu-
cação, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo 
de Referência, em favor das empresas: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI-ME – lote 01, no valor 
de R$ R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) – METINOX 2004 COMER-
CIAL LTDA – EPP - CNPJ nº 01.681.539/0001-16 - lote 02, valor total de 
R$ R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). Importa o presente Pregão 
Presencial SRP nº 040/2017 em R$ R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e 
duzentos reais), conforme laudas do processo nº 3225/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

Homologo a licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
039/2017, referente à Provável Aquisição de EPI´s, em atendimento a Sec-
retaria Municipal de Educação - SME, em favor das empresas: JMG REP-
RESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME - Lote 01, no valor de 
R$ 52.300,00 (cinqüenta e dois mil, trezentos reais) -  MULTINEGÓCIOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI-ME - Lote 
02, no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil) - BAZAR IRMÃOS MENDES 

LTDA-ME - Lote 03, no valor de R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um 
mil) - BAZAR SÃO DOMINGOS NETO EIRELI-ME - Lote 04, no valor de R$ 
79.300,00 (setenta e nove mil, trezentos reais). Importa o presente Pregão 
Presencial SRP nº 039/2017 em R$ 445.600,00 (quatrocentos e quarenta e 
cinco mil e seiscentos reais), conforme laudas do processo nº 2971/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
046/2017 – Objeto: Provável Aquisição de Material de Papelaria, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação , conforme especii-
cações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor 
da empresa: OMG4 PAPEL LTDA-ME, no valor de R$ 100.299,40 (cem mil 
duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). Importa o pre-
sente Pregão Presencial SRP nº 046/2017 em R$ 100.299,40 (cem mil 
duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), conforme laudas 
do processo nº 2668/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

Homologo a licitação na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
042/2017, referente à Provável Aquisição de Produtos Desportivos, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação - SME, em favor da em-
presa: MB MARTINS AGROPECUÁRIA EPP, no valor de R$ R$ R$ 98.750,00 
(noventa e oito mil, setecentos e cinqüenta reais). Importa o presente 
Pregão Presencial SRP nº 042/2017 em R$ R$ 98.750,00 (noventa e oito 
mil, setecentos e cinqüenta reais), conforme laudas do processo nº 
2446/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Presencial SRP nº 
043/2017 – Objeto: Provável Aquisição de Poste Circular, em atendimen-
to a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme especiicações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da em-
presa: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS EIRELI-ME, no valor de R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e 
duzentos reais). Importa o presente Pregão Presencial SRP nº 043/2017 
em R$ 69.200,00 (sessenta e nove mil e duzentos reais), conforme laudas 
do processo nº 3583/2017.

Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES

No Boletim Oicial Eletrônico de Barra do Piraí nº 914, de 10 de julho de 2017, página 04.

REF: HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017 -
PROCESSO Nº 2973/2017.
Empresa: ELÉTRICA  RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP 
CNPJ: 15.984.883/0001-99

Onde se lê: 
.... no valor total de R$ 352.999,30 (trezentos e cinqüenta e dois mil novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos)... perfazendo o valor total de R$ 896.498,70 
(oitocentos e noventa e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos).... 
Leia-se:
.... no valor total de R$ 353.000,00 (trezentos e cinqüenta e três mil reais).... perfazendo o valor total de R$ 896.499,40 (oitocentos e noventa e seis mil  quatrocentos e 
noventa e nove reais e quarenta centavos)...

ERRATA

ERRATA
Contrato nº 022/2017, irmando entre a Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa V.H.L Construtora de Casimiro EIRELI - ME.
Retiicação da publicação no Boletim do Município de Barra do Piraí, Poder Executivo, Ano 2017, nº 914 de 10 de julho, referente ao Extrato do Contratual nº 022/2017. 
Onde se lê: Vigência: 29/06/2017 à 28/06/2017
Leia-se: Vigência: 29/06/2017 à 28/06/2018
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ITEM
SIST.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

01 01 Argamassa Anti-umidade (Revestimento Impermeabilizante) 
20kg – Uso Indicado: paredes de tijolos ou blocos; Consumo 
Aproximado: 16 kg/m²/cm; Unidade de Fornecimento: Saco com 
20kg

VOTOMASSA UN 100 37,87 3.787,00

02 02 Broxa para pintura ATLAS UN 20 6,79 135,70

04 03 Fundo Preparador base de água para Parede 18 litros – Ideal para: 
uniformizar a absorção, selar, aumentar a coesão de superfícies 
porosas externas e internas, barrar alcalinidade em superfícies 
como reboco fraco, concreto novo, pinturas descascadas, pare-
des caiadas, argamassas em geral, gesso e cimento-amianto; 
Composição base: Água; Nível de Odor: Baixo; Garantia: 36 meses;  
Unidade de Fornecimento: Galão com 18 litros. Referência para 
qualidade dos produtos: Suvinil, AkzoNobel – Coral, Metalatex – 
Sherwin  Williams, Renner, similar ou de melhor qualidade.

UNI
VERSO

UN 100 229,43 22.943,00

05 04 Lixa Folha para Massa nº 150 – Dimensões Aproximadas: 210x297 
mm; Tipo: Lixa Folha; Grão: 150; Tipo de Material do Grão: Óxido 
de Alumínio; Indicação:  Remoção de imperfeições e alinhamen-
to da massa corrida

AL
CAR

UN 1000 1,76 1.760,00

07 05 Rolo de Pintura em Espuma de poliéster 23cm – Aplicação: Pintu-
ra parede e teto; Sem Cabo

ATLAS UN 350 19,59 6.856,50

08 06 Rolo de Pintura em Lã Sintética 23cm – Aplicação: Pintura parede 
e teto; Sem Cabo

COM
PEL

UN 350 16,80 5.880,00

12 07 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 1” - Material: Cer-
das Sintéticas; Tamanho: 1” (25,4mm)

COM
PEL

UN 300 4,00 1.200,00

13 08 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 1/2” - Material: 
Cerdas Sintéticas; Tamanho: 1/2” (12,7mm)

COM
PEL

UN 20 2,54 50,80

14 09 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 2” - Material: Cer-
das Sintéticas; Tamanho: 2” (50,8mm)

COM
PEL

UN 300 6,48 1.944,00

15 10 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 3” - Material: Cer-
das Sintéticas; Tamanho: 3” (76,2mm)

COM UN 300 5,55 1.665,00

16 11 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 3/4” - Material: 
Cerdas Sintéticas; Tamanho: 3/4” (19,09mm)

COM
PEL

UN 300 6,48 1.944,00

17 12 Trincha Dupla de Cerdas Sintéticas para Pintura 4” - Material: Cer-
das Sintéticas; Tamanho: 4” (101,6mm)

COM
PEL

UN 300 9,36 2.808,00

18 13 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Laranja - Indicado para tin-
gir tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de Forne-
cimento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos produ-
tos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

19 14 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Violeta - Indicado para tin-
gir tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de Forne-
cimento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos produ-
tos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

20 15 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Azul - Indicado para tingir 
tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de Forneci-
mento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos produ-
tos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI ME. CNPJ: 20.232.759/0001-07.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Construção e Pintura, para atender as necessidades da reforma 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços 
(Anexo I). Processo Administrativo nº 728/2017.
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21 16 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Amarelo - Indicado para 
tingir tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de 
Fornecimento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos 
produtos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

22 17 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Vermelho - Indicado para 
tingir tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de For-
necimento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos pro-
dutos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

23 18 Corante Para Tintas Base d’Água 50ml Verde - Indicado para tingir 
tintas látex à base de água - PVA e Acrílica; Unidade de Forneci-
mento: frasco com 50ml; Referência para qualidade dos produ-
tos: Suvinil, Coral, Xadrez, similar ou de melhor qualidade.

XA
DREX

UN 100 3,65 365,00

10 19 Suporte para Rolo de Pintura 23cm – Aplicação: Pintura parede 
e teto

COM
PEL

UN 350 21,60 7.560,00

24 20 Desempenadeira de Aço Dentada - ideal na aplicação de arga-
massa para a formação de sulcos e cordões que favoreçam o 
assentamento e a aderência de revestimentos cerâmicos, por-
celanatos, pastilhas, mármores, granitos, pedras e similares. 
Possui chapa de aço encruado de no mínimo 0,6 mm. Banhada 
em verniz contra oxidação. Peril dentado no comprimento e na 
largura da ferramenta. Dente e vãos uniformes de 8 mm de es-
paçamento. Cabo de madeira com formato anatômico. Suporte 
com tratamento galvanizado. Fixado na base com no mínimo 
2 rebites. Fixado na base com no mínimo 2 rebites. Dimensões 
aproximadas: 12x27cm

GIRAL
DI

UN 100 22,76 2.276,00

Total Geral R$ R$ 63.000,00

Vigência: 12 (doze) meses, conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 20 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA - CNPJ: 23.502.141/0001-08.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Construção e Pintura, para atender as necessidades da reforma das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo 
I). Processo Administrativo nº 728/2017.

ITEM
SIST.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

03 01 Esmalte Base Água Branco 3,6 litros – Uso Indicado: Madeiras e 
Metais; Preferencialmente Sem Odor; Acabamento: Brilhante; 
Rendimento Mínimo Aproximado: 25m² por galão; Tempo de 
Secagem Final Aproximado: 5 horas; Lavável; Unidade de For-
necimento: Galão com 3,6 litros; Referência para qualidade dos 
produtos: Suvinil, Luxens, Akzo Nobel – Coral Coralit, Metalatex 
Eco Esmalte – Sherwin  Williams, similar ou de melhor qualidade.

LEOLAC UN 400 134,15 53.660,00

06 02 Massa Corrida Pva 18 Litros – Ideal para: preparar a superfície an-
tes do recebimento da tinta, visando uniformizar, nivelar e corrigir 
eventuais imperfeições nas paredes, sejam elas de alvenaria ou 
concreto em recintos internos. Rendimento Mínimo Aproximado: 
De 25 a 30 m² por demão; Quantidade Aproximada Necessária 
de Demãos: Uma Demão; Tempo de Secagem Final Aproximado: 
5 horas; Cor: Branco; Unidade de Fornecimento: Galão com 18 
litros. Referência para qualidade dos produtos: Suvinil, AkzoNo-
bel – Coral, Metalatex – Sherwin  Williams, similar ou de melhor 
qualidade.

EUCA
TEX

UN 600 48,00 28.800,00
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09 03 Selador Acrílico 18 litros - Ideal Para: Selar Superfícies De Reboco, 
Blocos De Concreto E Concreto Aparente; Pode Ser Utilizado Tan-
to Para Interior Como Para Exterior; Rendimento Mínimo Aprox-
imado: Até 120 M²/Demão; Quantidade Aproximada Necessária 
De Demãos: Uma Demão; Tempo de Secagem Final Aproximado: 
6 horas; Unidade de fornecimento: Galão com 18 litros. Referên-
cia para qualidade dos produtos: Suvinil, AkzoNobel – Coral, 
Metalatex – Sherwin Williams, similar ou de melhor qualidade.

EUCA
TEX

UN 400 114,79 45.916,00

11 04 Tinta Acrílica anti-mofo Branca 18 litros – Rendimento mínimo 
aproximado: 225m² a 325m² por demão; Número aproximado de 
demãos: 2 a 3; Tempo de Secagem Final aproximado: 4 horas à 
24 horas; Cor: Branca; Unidade de fornecimento: Galão com 18 
litros. Referência para qualidade dos produtos: Família Protegida 
Suvinil, AkzoNobel – Coral Coralar, Metalatex – Sherwin Williams, 
similar ou de melhor qualidade.

LEOLAC UN 400 278,31 111.324,00

34 05 Resina Acrílica 18 litros – Composição: Resina acrílica e hidrocar-
bonetos aromáticos. Não contém benzeno, álcool ou querosene; 
Indicação: Telhas, pedras e tijolos; Caraterísticas: Alto Brilho e 
Maior Durabilidade; Rendimento Mínimo Aproximado: 35m² a 
50m² para cada 5 litros; Número Aproximado Máximo de Demãos 
Necessárias: 2 a 3; Tempo Aproximado Máximo Para Secagem Fi-
nal: 120h; Aplicabilidade: Interna e Externa; Unidade de Fornec-
imento: Galão com 18 litros; Referência para qualidade dos pro-
dutos: Suvinil, Coral, Metalatex, Hydronorth, similar ou de melhor 
qualidade.

EUCA
TEX

UN 100 343,00 34.300,00

Total Geral R$ R$ 274.000,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME - CNPJ: 31.406.606/0001-55.
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Construção e Pintura, para atender as necessidades da reforma 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para 
Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços 
(Anexo I). Processo Administrativo nº 728/2017.

ITEM
SIST.

ITEM PRODUTO MARCA UNID. QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

25 01 Cimento Cinza 50kg – Cimento Portland CP V ARI (Alta Resistên-
cia Inicial – NBR 5733); Unidade de Fornecimento: Saco com 50kg; 
Referência para qualidade dos produtos: CSN, Votoran – Votoran-
tin; Tupi, similar ou de melhor qualidade.

HOLCIM UN 100 27,00 2.700,00

26 02 Piso Cerâmico 45x45 Classe A Branco - Indicação de qualidade 
conforme a NBR 13.818/97; Cor: Branco; Tipo: Co2mercial; Re-
sistência Mínima: Nível PEI 4; Absorção de água entre 6% e 10% 
(produto semi-poroso - categoria BI-Ib); Dimensões: 45 x 45 cm 
(AxL); Unidade de Fornecimento: Metro Quadrado (m²)

ALFA
GRES

M² 100 19,00 1.900,00

27 03 Areia Lavada -  Areia de granulatura média entre 0,2 a 0,6 mm; 
Dentro das normas técnicas deinidas pela NBR 7211/83; Ideal 
para uso em obras; Unidade de Fornecimento: Metro Cúbico (m³)

UN 100 129,00 12.900,00

28 04 Pedra tipo Brita nº 1 – Ideal para uso na fabricação de concreto; 
Malha: 24 mm; Unidade de fornecimento: Metro Cúbico (m³)

M3 2000 154,00 308.000,00

29 05 Pó de Pedra – Ideal para uso na confecção de argamassa; Malha: 
5mm; Unidade de fornecimento: metro Cúbico (m³)

M3 100 117,00 11.700,00

30 06 Colher de Pedreiro Número 8 – Material do Cabo: Madeira; Pos-
sui chapa de aço encruado de no mínimo 0,6 mm. Banhada em 
verniz contra oxidação; Banhada em Verniz contra oxidação; 

STAR
FER

UN 10 16,50 165,00
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31 07 Tijolo (Bloco Cerâmico 09x19x19cm) – Dentro das normas NBR 
15270 da ABNT; Unidade de fornecimento: unidade

OVAL UN 5000 1,90 9.500,00

32 08 Arame Recozido 1,65mm - Arame para amarração de estruturas 
de concreto armado; Massa nominal 0,016kg/m; Alta resistência 
e maleabilidade de acordo com a norma NBR 5589/82, e propor-
ciona uma resistência à tração de até aproximadamente 40 kgf/
mm²; Unidade de Fornecimento: Rolo com 10kg.

STAR
FER

ROLO 60 37,00 2.220,00

33 09 Corrente Soldada Elo Curto em Aço Polido e Galvanizado – 
Diâmetro A: 15/64" (6mm); Dimensões C x B: 22 X 40 mm; Peso 
Aproximado: 0,670 kg/m; Resistência de Trabalho: 500 kgf; Re-
sistência de Ruptura: 2000 kgf; Unidade de Fornecimento: Em-
balagem com 2 metros 

GER
DAU

UN 10 23,00 230,00

35 10 Vergalhão de Aço 8mm (5/16") 12m  - Ideal para confecção de 
coluna

GER
DAU

PCT 10 17,50 175,00

37 12 Prego Telheiro 1 kg - Cabeça soldada que evita vazamentos; 
100% galvanizado; Protege contra a corrosão; Borracha lexível; 
Não resseca com a ação do tempo; Prego espiralado; Unidade de 
Fornecimento: Pacote com 1kg

GER
DAU

PCT 10 16,00 160,00

38 13 Telha de Fibrocimento Ondulada 2,40m 8mm – Dimensões 
aproximadas (CxL): 2,40m x 1,10m; Espessura: 8mm; Referência 
para qualidade dos produtos: Eternit, Brasilit, similar ou de mel-
hor qualidade.

INFI
BRA

UN 100 65,00 6.500,00

39 14 Viga de Madeira Pinus 200x11cm UN 100 12,00 1.200,00

40 15 Ripa de Madeira Pinus 5,2x200cm UN 100 9,00 900,00

41 16 Tábua de Madeira Pinus Bruto 10x200cm UN 100 8,50 850,00

42 17 Cadeado Latão Maciço 50mm - - Material: Latão; Material da 
haste: Aço Cementado; Tamanho (mm): 50; Comprimento da 
haste: 29mm; Espessura da haste: 9mm; Referência para quali-
dade dos produtos: Papaiz; Pado; similar ou de melhor qualidade.

3F UN 50 30,00 1.500,00

Total Geral R$ R$ 363.000,00

Vigência: 12 (doze) meses, conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 20 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa METINOX 2004 COMERCIAL LTDA - CNPJ: 01.681.539/0001-16. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Provável Aquisição de tipos variados de granitos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital, na Proposta de Preços – Anexo II do Edital, 
assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços - Anexo I. Processo Administrativo nº 2440/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

01 Granito Cinza Corumbá 02: rocha biotita, monzogranito; Resistente a impactos; Am-
biente: interno e externo; Aplicação: Pisos padronizados, pisos personalizados, coz-
inhas, banheiros, paredes, mesas e outros. 

m² 1600 R$ 227,50 R$ 
364.000,00

02 Granito Cinza Corumbá 03: rocha biotita, monzogranito; Resistente a impactos; Am-
biente: interno e externo; Aplicação: Pisos padronizados, pisos personalizados, coz-
inhas, banheiros, paredes, mesas e outros.

m² 1600 R$ 257,70 R$ 
412.320,00

Total Geral (R$) R$ 776.320,00

Vigência- 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 20 de junho de 2017.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ME - CNPJ: 31.406.606/0001-55. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Provável Aquisição de tipos variados de granitos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital, na Proposta de Preços – Anexo II do Edital, 
assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços - Anexo I. Processo Administrativo nº 2440/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

03 Granito Andorinha 02: rocha biotita, monzogranito; Resistente a impactos; Ambiente: 
interno e externo; Aplicação: Pisos padronizados, pisos personalizados, cozinhas, 
banheiros, paredes, mesas e outros.

m² 1600 R$ 234,00 R$ 
374.400,00

Total Geral (R$) R$ 374.400,00

Vigência- 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 20 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa LIMPATEX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ: 24.795.505/0001-58. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Provável Aquisição de tipos variados de granitos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital, na Proposta de Preços – Anexo II do Edital, 
assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços - Anexo I. Processo Administrativo nº 2440/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

04 Granito Andorinha 03: rocha biotita, monzogranito; Resistente a impactos; Ambiente: 
interno e externo; Aplicação: Pisos padronizados, pisos personalizados, cozinhas, 
banheiros, paredes, mesas e outros.

m² 1600 R$ 257,90 R$ 
412.640,00

Total Geral (R$) R$ 412.640,00

Vigência- 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 20 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELI ME - CNPJ: 20.232.759/0001-
07. 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a Provável Aquisição de tipos variados de granitos, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital, na Proposta de Preços – Anexo II do Edital, 
assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços - Anexo I. Processo Administrativo nº 2440/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

05 Granito Ouro Mel: rocha biotita, monzogranito; Resistente a impactos; Fundo ver-
melho claro amarelado com pontos pretos e brancos; Granulação ina a médoa; Am-
biente: interno e externo; Aplicação: Pisos padronizados, pisos personalizados, coz-
inhas, banheiros, paredes, mesas e outros.

m² 1600 R$ 327,00 R$ 
523.200,00

Total Geral (R$) R$ 523.200,00

Vigência- 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 20 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa SALE SERVICE INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA- CNPJ: 00.304.942/0001-63
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Pintura, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 955/2017.
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

01 Tinta para demarcação viária em resina acrílica, cor BRANCA, secagem 
rápida, VDM urbana de 3.000 a 5.000, balde de 18 litros, para pintura 
em asfalto, a base de solvente (Tolueno), de acordo com ABNT NBR 
11862 e Metodo NBR 15438/06, com prazo de validade acima de 10 
(dez) meses

Lata 
(18 Litros)

500 SALE
CRIL

 R$ 164,64 R$ 
82.320,00

02 Tinta para demarcação viária em resina acrílica, cor AMARELA, seca-
gem rápida, VDM urbana de 3.000 a 5.000, balde de 18 litros, para pin-
tura em asfalto, a base de solvente (Tolueno), de acordo com ABNT 
NBR 11862 e Método NBR 15438/06, com prazo de validade acima de 
10 (dez) meses

Lata
 (18 Litros)

500 SALE
CRIL

R$ 170,94 R$ 
85.470,00

Total Geral (R$) R$ 167.790,00

Vigência: 12 (doze) meses, conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 22 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa CASTRO ARANTES QUÍMICA INDUSTRIAL LTDA - ME - CNPJ: 11.202.638/0001-21
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Pintura, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 955/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TO-
TAL (R$)

03 Tinta acrílica a base de solvente (tolueno) para demarcação de pisos 
pavimentados, cor PRETA, balde de 18 litros, de acordo com ABNT NBR 
11862 e Método 15438/06, com prazo de validade acima de 10 (dez) 
meses

LATA 20 SUPER
MAX

 R$ 198,50 R$ 3.970,00

04 Tinta acrílica a base de solvente (tolueno) para demarcação de pisos 
pavimentados, cor AZUL, balde de 18 litros, de acordo com ABNT NBR 
11862 e Método 15438/06, com prazo de validade acima de 10 (dez) 
meses

LATA 05 SUPER
MAX

R$ 208,00 R$ 1.040,00

05 Diluente/Solvente para tinta de Demarcação Viária – Hidrocarboneto 
de vaporização rápida isento de Benzeno, Ponto de Fulgor = 31,6° C 
galão de 18 litros, com prazo de validade acima de 10 meses

LATA 150 SUPERMAX R$ 118,00 R$ 
17.700,00

13 Tinta Esmalte sintético, uso externo, cor azul profundo, lata com 3,6 
litros

LATA 30 SUPERMAX R$ 40,00 R$ 1.200,00

Valor Total R$ 23.910,00

Vigência: 12 (doze) meses, conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 22 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa JMG REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME - CNPJ: 15.799.068/0001-50
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Pintura, conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços (Anexo I). Processo Administrativo nº 955/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

OFERTADO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

06 Rolo De Lã Carneiro 9 Cm 
Com Cabo

Unid. 1.000 CP R$ 2,45 R$ 2.450,00

07 Rolo De Lã Carneiro 15 Cm 
Com Cabo

Unid. 1.000 CP R$ 3,15 R$ 3.150,00
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08 Rolo De Lã Carneiro 23 Cm 
Sem Cabo

Unid. 250 CP R$ 5,89 R$ 1.472,50

09 Cabo Para Rolo De Lã De 23 Cm Unid. 20 CP R$ 2,25  R$ 45,00

10 FITA ADESIVA CREPE 18mmx50m (Cor Branca) Unid. 10.000 TAP R$ 1,87 R$ 18.700,00

11 Tinta Base De Água - Cor Branca Lata 
(18 litros)

250 GRAD R$ 54,00 R$ 13.500,00

12 Pincel (Trincha) 2,5” Unid. 50 CP R$ 3,09 R$ 154,50

Vigência: 12 (doze) meses, conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura: 22 de junho de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa ESTRELA VIPI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - CNPJ: 15.556.271/0001-03 
Objeto: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável Aquisição de Material de Tipos de Concreto Usinado, para atender as necessidades das Uni-
dades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação conforme as especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro 
de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assim como as informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo 
I). Processo Administrativo nº 2438/2017.

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO 
OFERTADO (R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

01 Concreto FCk 15 MPA  com contratação de bomba estacionaria M³ 1000  R$ 292,92 R$ 292.920,00

02 Concreto FCk 18 MPA  com contratação de bomba estacionaria M³ 1000 R$ 309,62 R$ 309.620,00

03 Concreto FCk 20 MPA  com contratação de bomba estacionaria M³ 1000 R$ 321,52 R$ 321.520,00

04 Concreto FCk 25 MPA  com contratação de bomba estacionaria M³ 1000  R$ 338,52 R$ 338.520,00

05 Concreto FCk 30 MPA  com contratação de bomba estacionaria M³ 1000 R$ 357,86 R$ 357.860,00

Valor Total: 1.620.440,00

Vigência- 12 meses conforme cláusula oitava.
Data da Assinatura – 07 de julho de 2017.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO:  Termo de Contrato nº 023/2017

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a 
empresa Arterramar Brasil Comércio, Importação e Exportação LTDA - ME  

OBJETO: Aquisição de Bomba(s) Dosadora(s) de Dosagem de Produtos e Reagentes 
Químicos, Diafragma(s), Mangueira(s) de Cristal e Bico(s) de Recalque(s).

VALOR: R$ 84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1207/2017

VIGÊNCIA: 06/07/17 à 05/07/18

DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2017

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 6º Termo Aditivo ao Contrato nº 028/2015.

PARTES: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Prossema Engenharia e Meio Am-
biente LTDA- EPP 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 028/2015, relativo à elaboração de 
projeto de engenharia do saneamento integrado da macrobacia no bairro Cantão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7387/2017

VIGÊNCIA:  120 (cento e vinte) dias, conforme cláusula segunda.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2017.
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AMBIENTE
Edital nº159/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº8.174/2017, 
consta a Notiicação nº118/2017 (Dliam) de 14/06/2017, para Thiago de Almeida 
Lourenço, localizado na Rua Belmar Pereira Gomes, nº340, bairro Química, Barra 
do Piraí/RJ, para requerer em um prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimen-
to desta, a licença ambiental na Secretaria Municipal do Ambiente. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Ana Raquel da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº164/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº3.870/2017, 
consta  o Auto de Constatação nº00552/2017 (D.F.) de 24/05/2017, para Ismael 
batista da Silva, localizado na Rua Manoel Alves, nº230, bairro Química, Barra do 
Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº051/2017. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº165/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº2.533/2016, 
consta  o Auto de Constatação nº00551/2017 (D.F.) de 24/05/2017, para Eufrásio 
Oliveira dos Santos, localizado na Rua 05, Ipiabas x Dorândia, nº100, bairro Vila 
Pêgas, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº08/2016. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº166/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº3.107/2016, 
consta  o Auto de Constatação nº00550/2017 (D.F.) de 24/05/2017, para Delvina 
Cândido Bahia, localizada na Rua 05, Ipiabas x Dorândia, nº406, bairro Vila Pêgas, 
Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº09/2016. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº167/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº656/2017, consta a 
Notiicação nº010/2017 (D.F.) de 02/05/2017, para Ricardo Viola Tinoco, localizado na 
Rua Marechal Deodoro, nº486, bairro Jardim 25 de agosto, Rio de Janeiro/RJ, informa-
do o cancelamento do Auto de Infração nº00039/2016, expedido na data de 13 de 
dezembro de 2016, em virtude da apresentação da documentação necessária e ex-
igida. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº168/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº2.354/2017, consta o 
Auto de Constatação nº00546/2017 (D.F.) de 23/05/2017, para o Central Sport Clube, 
inscrito no CNPJ sob o nº 28.466.456/0001-60, localizado na Rua João Pessoa, nº475, 
bairro Centro, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº003/2017. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº169/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº7.433/2017, 
consta o Auto de Constatação nº00547/2017 (D.F.) de 17/05/2017, para Carlos Al-
berto da Silva, localizado na Estrada Silas Pereira da Motta, nº961, bairro Parque 
Santana, Barra do Piraí/RJ, por abertura de rua no bairro Boa Sorte, para implan-
tação de loteamento sem documentação e autorização. Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº170/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº6.586/2017, 
consta o Auto de Constatação nº00558/2017 (D.F.) de 21/06/2017, para Sérgio 
Cunha dos Santos, localizado na Rua Albertina Salles Abbud, nº201, Ipiabas, Bar-
ra do Piraí/RJ, por efetuar a construção de sete residências, para implantação 
de condomínio, sem a devida licença ambiental. Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº171/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº13.222/2016, 
consta o Auto de Constatação nº00532/2017 (D.F.) de 21/06/2017, para a Comu-
nidade Evangélica de Barra do Piraí, inscrita no CNPJ sob o nº 31.847.403/0003-
66, localizada na Estrada Ipiabas x Dorândia, nº 02, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, por 
descumprimento da Notiicação nº142/2016 (Dliam). Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº172/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº2.547/2016, 
consta o Auto de Constatação nº00548/2017 (D.F.) de 24/05/2017, para Robison 
Souza Ferreira, localizado na Rua 05, (Ipiabas x Dorândia), nº 106, bairro Vila Pê-
gas, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº011/2016 
(D.F.). Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais 
efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº173/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº12.146/2014, consta o Auto de Constatação nº00542/2017 (D.F.) de 09/05/2017, 
para a empresa Silveira Mineração e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.165.240/0001-53, localizada na Rodovia Lúcio Meira, BR393 – km 262, Lotea-
mento Jardim Horizonte, Vargem Alegre, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento 
da Notiicação nº047/2017 (Dliam). Para constar lavrei o presente edital, para que 
surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº174/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº3.105/2016, 
consta o Auto de Constatação nº00549/2017 (D.F.) de 30/05/2017, para Ke-
nia Kelly Medeiros Andrade, localizada na Rua 05 (Ipiabas x Dorândia), nº 226, 
bairro Vila Pêgas, Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação 
nº010/2017 (D.F.). Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os dev-
idos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº175/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº4.148/2017, 
consta o Auto de Constatação nº00555/2017 (D.F.) de 12/06/2017, para Rômulo 
Maciel Ribeiro, localizado na Rua Luís Barbosa, nº 321, bairro Matadouro, Bar-
ra do Piraí/RJ, por descumprimento da condicionante I da LI nº4148/2017. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº176/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº2.244/2017, 
consta o Auto de Constatação nº00556/2017 (D.F.) de 13/06/2017, para a empre-
sa Moreira e Francisco Ltda-Me, inscrita no CNPJ sob o nº 12.145.547/0001-54, 
localizada na Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 309, Califórnia, Barra do 
Piraí/RJ, por descumprimento da Notiicação nº065/2017 (Dliam). Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 28 de junho de 2017.

Fernanda Alves Teixeira
Mat. 8856 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº177/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº14488/2016, consta a Notiicação nº123/2017 (DLIAM.) de 26/06/2017, para a 
Associação da Igreja Metodista-1 Região Eclesiastica, inscrita no CNPJ sob o nº 
03502814/0141-72, localizada na Rua Moreira Dos Santos, nº 542, Centro, Barra 
do Piraí/RJ, para Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebi-
mento desta: 1- cópia do estatuto da Igreja; 2- projeto de tratamento acústico 
do local, com laudo técnico e art; 3- certiicado de aprovação do CBMERJ .Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº178/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº5.239/2017, 
consta a Notiicação nº124/2017 (DLIAM.) de 26/06/2017, para a empresa C S 
Santos Mercearia - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.555.458/0001-63, localizada 
na Rua Doutor Clodoveu, nº 99, Centro, Barra do Piraí/RJ, para Apresentar no pra-
zo de 15(quinze) dias a contar do recebimento desta,o requerimento especíico 
e a relação de documentos necessários a atividade .Para constar lavrei o presente 
edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº179/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 19.480/2015, 
consta a Notiicação nº125/2017 (DLIAM.) de 26/06/2017, para a Igreja Templo Da 
Congregação De Louvor Ao Nosso Senhor Jesus Cristo, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.469.336/0005-40, localizada na Rua Manoel Ferraz Bueno, nº 750, Belvedere da 
Taquara, Barra do Piraí/RJ, para Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
do recebimento desta, a cópia da escritura do imóvel, onde funciona a igreja .Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº180/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 3.628/2011, 
consta a Notiicação nº126/2017 (DLIAM.) de 26/06/2017, para empresa D. A. Bi-
tencourt ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.022.158/0001-49, localizada na Rua José 
Dias De Souza Filho, nº 26, Doutor Mesquita, Barra do Piraí/RJ, informando que a 
Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 90 (noventa) dias, 
a contar do recebimento desta, em relação ao Auto de Constatação nº052/16. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

  
Edital nº181/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 2.758/2017, consta 
a Notiicação nº127/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para Marcelo De Oliveira Viegas, in-
scrita no CPF N° 032.765.287-03, localizada na Rua Treze, nº 107, Vila Rica, Volta Redon-
da/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta, em relação ao Notiicação nº078/17. 
Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº182/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a 
todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo 
nº12.554/2014, consta a Notiicação nº128/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para a 
Ingrid Aparecida Marques De Oliveira, inscrita no CPF Nº 070.952.347-52, local-
izada na Rua Teixeira de Andrade, nº 197, Centro, Barra do Piraí/RJ, informando 
que a requerente deverá comparecer nesta Secretaria,no prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar do recebimento desta, para retirar a Licença Ambiental. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº183/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 14.082/2014, consta 
a Notiicação nº129/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para a Glaucia Zimermann, inscrita 
no CPF Nº 086.955.607-08, localizada na Rua Paulo de Frontin, nº 502, Centro, Barra do 
Piraí/RJ, informando que a requerente deverá comparecer nesta Secretaria,no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desta, para retirar a Licença Ambiental. Para 
constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº184/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 
12.892/2013, consta a Notiicação nº130/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para Ro-
berto Mauro Mansur, inscrita no CPF N° 012.134.237-91, localizada na Avenida 
Ernane do Amaral Peixoto, nº 29 e 39, Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que 
a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar do dia 07/07/2017, em relação ao Notiicação nº006/17. Para con-
star lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº185/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos 
que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 13.459/2010, 
consta a Notiicação nº131/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para a Maria Ines Lavinas 
Pereira, inscrita no CNPJ Nº 11.557.701/0001-42, localizada na Rua Dom Jose An-
dré, nº 276, Nossa Senhora Santana, Barra do Piraí/RJ, apresentar no prazo de 20 
(vinte) dias a contar do recebimento desta: 1- documento do imóvel ou contrato 
de locação; 2- comprovante de endereço; 3- cópia do cartão do CNPJ. Para constar 
lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº186/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a to-
dos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo N° 
21.410/2014, consta a Notiicação nº132/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para a 
empresa LGM Comercio e Tratamento de Madeira LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
Nº 20.042.819/0001-29, localizada na Estrada da Prosperidade, nº 1000,fazenda 
- Ipiabas, Barra do Piraí/RJ, a comparecer na SMAMB e apresentar no prazo de 20 
(vinte) dias a contar do recebimento desta, certidão de outorga ou movimen-
tação do processo do INEA para uso de recurso hidríco. Para constar lavrei o pre-
sente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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Edital nº187/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo N° 18.392/2014, 
consta a Notiicação nº133/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para Nicole Mazza Batista Cardoso, inscrita no CPF Nº 032.974.067-98, localizada na Rua Paulo De Frontin, 
nº 88, Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desta, em 
relação ao Auto de Constatação nº0466/17. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº188/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo N° 3.477/2017, 
consta a Notiicação nº134/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para Hanna Palace Apart Hotel LTDA - ME, inscrita no CNPJ Nº 22.895.605/0001-20, localizada na Praça Nilo 
Peçanha, nº 110,andar 6 e 7, Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que a Secretaria Municipal do Ambiente concedeu dilação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento desta, em relação a Notiicação nº064/17. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº189/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 37.660/2011, 
consta a Notiicação nº135/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para empresa Brasil Facility Clean Asseio e Conservação Eireli - EPP, inscrita no CNPJ Nº 14.790.938/0001-67, 
localizada na Praça Nilo Peçanha, nº 27, Centro, Barra do Piraí/RJ, informando que o requerente deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimen-
to desta, cópia do contrato de locação dentro do prazo de validade. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente

Edital nº190/2017

Luís Antonio Braga Grande, Secretário Municipal do Ambiente, faz saber a todos que tiverem conhecimento deste Edital, que por meio do processo nº 4.340/2017, 
consta a Notiicação nº136/2017 (DLIAM.) de 30/06/2017, para empresa R Ferreira Caetano Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica, inscrita no CNPJ Nº 
36.098.127/0001-32, localizada na Rua Álvaro Gonçalves, nº 60, Califórnia da Barra, Barra do Piraí/RJ, informando que o requerente deverá atender as seguintes 
providências no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento desta: 1- Organizar toda área da oicina, destinando a sucatas para empresa devidamente li-
cenciada e acondicionar novos resíduos em tambores; 2- Cimentar a área da empresa em que se encontra com escória; 3- Construir um dique de contenção para os 
galões de óleo usado; 4- Construir a tampa para a caixa separadora de água e óleo (CSAO); 5- Retirar todo material que se encontra em área descoberta; e 6- Instalar 
no piso, canaletas coletoras de forma a direcionar os eluentes para o CSAO. Para constar lavrei o presente edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 06 de julho de 2017.

Ana Raquel Da Cunha Ferreira
Mat. 7973 – Fiscal do Ambiente

Luís Antonio Braga Grande
Secretário Municipal do Ambiente
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 Resolução nº 011 de 08 de julho de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal n° 2810 de 19 de maio de 2017 que altera a Lei Municipal nº 772 de 
29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de novembro de 1993 de 
criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí e ao Regimento Inter-
no aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe são conferidas; 
Considerando a Reunião Ampliada do Conselho Municipal de Saúde, para roda 
de conversa sobre Vigilância em Saúde realizada no dia 08 de julho de 2017, 
onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.  
 
RESOLVE

Art. 1° - Aprovar o Regimento Interno da I Conferência Regional de Vigilância em 
Saúde;
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data.

Barra do Piraí, 08 de julho de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

Homologado pelo Secretário Municipal de Saúde de Barra do Piraí

Resolução nº 012 de 15 de maio de 2017.

O Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí considerando a Lei de 8.142 
de 28 de dezembro de 1990, a Lei nº 12527 de 18 de novembro de 2011, a Lei 
Municipal nº 772 de 29 de outubro de 2003 que alterou a Lei nº131 de 19 de 
novembro de 1993 de criação do Conselho Municipal de Saúde de Barra do Piraí 
e ao Regimento Interno aprovado em Plenária no uso das atribuições que lhe 
são conferidas; 
Considerando a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde realizada 
no dia 15 de maio de 2017, onde a matéria foi amplamente exposta e discutida.  
 
RESOLVE

Art. 1° - Informar a indicação do Sr. Josemar Esteves dos Santos, como consel-
heiro suplente, representando a FAMOR em substituição da Sra. Eliane Aparecida 
da Silva Leal, neste conselho;
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor, a partir desta data.

Barra do Piraí, 15 de maio de 2017.

Paulo Roberto de Oliveira
Presidente do CMS/BP

SAÚDE

FAZENDA
C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme demonstrativo abaixo:

RECURSOS VALOR REPASSE DATA

FUNDEB 111.045,09 30/06/2017

FPM 830.695,89 30/06/2017

FUNDEB 15.257,87 29/06/2017

FUNDEB 13.519,77 28/06/2017

FUNDEB 180.174,60 27/06/2017

FUNDEB 56.242,21 26/06/2017

ROYALTIES PETRÓLEO 705.364,00 23/06/2017

FUNDEB 48.195,03 23/06/2017

FUNDEB 45.808,79 22/06/2017

FUNDEB 37.330,40 21/06/2017

FUNDEB 183.555,99 20/06/2017

FPM 836.735,53 20/06/2017

FUNDEB 790.093,38 16/06/2017

FUNDEB 45.344,98 14/06/2017

FUNDEB 41.719,89 13/06/2017

FNDE - SAL. EDU-
CAÇÃO

366.357,56 13/06/2017

FUNDEB 25.431,72 12/06/2017

FUNDEB 312.230,36 09/06/2017

FPM 1.158.278,59 09/06/2017

FUNDEB 23.172,15 08/06/2017

REC. HIDRICOS 496,36 08/06/2017

FUNDEB 20.258,73 07/06/2017
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FUNDEB 159.791,70 06/06/2017

FNDE - PNAE 89.789,20 06/06/2017

FUNDEB 35.556,63 05/06/2017

FUNDEB 16.190,36 01/06/2017

6.148.636,78

RECURSOS HUMANOS

Barra do Piraí, 07 de julho de 2017.

 DIONE BARBOSA CARUZO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

Processo Nome Tipo de Licença Prazo (DIAS) A partir de Nº Portaria

10862/2016 CARLOS EDUARDO DE MATTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/12/2017 390/2017

5416/2017 SIMONE MOREIRA DA CUNHA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/10/2017 388/2017

6017/2017 WILIANS RENATO DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/05/2017 233/2017

7587/2017 SIRLEI RODRIGUES TOBIAS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 03/072017 391/2017

8375/2017 ELAINE RIBEIRO MARIANO XAVIER INTERRUPÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO **** 28/06/2017 389/2017
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CONTROLADORIA
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GOVERNO
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício inanceiro de 2018 e 
dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.165, §2º, da 
Constituição Federal, no art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, no art. 102 da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí, as di-
retrizes gerais para a elaboração do Orçamento do Município de Barra do Piraí, 
relativas ao exercício de 2018, compreendendo:

I     - Das disposições preliminares
II    - Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal;
III   - Organização e estrutura dos orçamentos;
IV   - Diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Município e suas alter-
ações;
V    - Disposições relativas à Dívida Pública Municipal;
VI   - Disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VII  - Diretrizes para elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;
VIII - Disposições sobre alterações na Legislação Tributária;
IX    - Diretrizes para Avaliação de Resultados da execução da LOA;
X     - Disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício inanceiro de 2018, especiicadas 
de acordo com os objetivos constantes do Plano Plurianual 2018 -2021 serão as 
estabelecidas e detalhadas no CADERNO DE ANEXOS desta Lei.

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas iscais estabelecidas nesta Lei 
e identiicadas no anexo I, a im de compatibilizar a despesa orçada à receita 
prevista, de forma a preservar a suiciência de caixa.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação realizará a aval-
iação do cumprimento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei, e sua 
inclusão na Lei orçamentária, e ainda em outros textos legais que versem sobre 
o planejamento e gestão pública do Município.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, con-
forme estabelecido no plano plurianual;

II – Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo con-
tínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 
ação de governo;

III – Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV – Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção 

das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§1º. Cada programa identiicará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob forma de atividades, projetos e operações especiais, especiicando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis 
pela realização da ação.

§2º. As ações poderão ser desdobradas, especialmente para especiicar sua lo-
calização ou individualizar um produto, desde que seu objetivo especíico não 
sofra alterações.

§3º. Cada atividade, projeto e operação especial identiicarão a função e a sub-
função às quais se vinculam.

Art. 7º. O orçamento iscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com as suas respectivas dotações, especiicando a esfera orçamentária, a 
modalidade de aplicação, a fonte de recursos, expressa por categoria econômi-
ca, indicando-se para cada uma, o seguinte detalhamento dos grupos da nature-
za da despesa a que se refere:

I – DESPESAS CORRENTES:

a) Pessoal e encargos sociais;
b) Juros e encargos da dívida e
c) Outras despesas correntes.

II – DESPESAS DE CAPITAL:

a) Investimentos;
b)Inversões inanceiras e
c) Amortização da dívida.

Art. 8º. O projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Munic-
ipal, conforme estabelecido no §5º, do art. 165 da Constituição Federal, no §3º 
do artigo 102 e 103 da Lei Orgânica do Município, no artigo 2º, seus parágrafos 
e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e será composto de:

I – texto da Lei;
II – resumo da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social, por categoria 
econômica, segundo a origem dos recursos;
III – resumo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por catego-
ria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;
IV – resumo da despesa por função, segundo a origem dos recursos;
V – resumo da despesa por poderes e órgãos, segundo a origem dos recursos;
VI – resumo do orçamento de investimentos das empresas e sociedades de 
economia mista por órgão, segundo a origem dos recursos;
VII – resumo do quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade 
social por categoria econômica e natureza da receita, segunda a origem dos re-
cursos;
VIII – quadro geral da receita dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
categoria econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos;
IX – demonstrativo da receita por órgãos/indiretas;
X –  quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo os grupos de natureza da despesa e fonte de recursos;
XI – quadro geral da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social por 
poder e órgão, segundo as categorias de programação, grupo de natureza da 
despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação;
XII – orçamento de investimentos das empresas e sociedades de economia mis-
ta; e

LEI MUNICIPAL Nº 2843 DE 06 DE JULHO DE 2017.
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XIII – consolidação dos quadros orçamentários.

§1º. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o in-
ciso XIII deste artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, in-
ciso III e parágrafo único, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, os seguintes quadros:

I – discriminação da legislação básica e da despesa dos orçamentos iscal e da 
seguridade social;
II - evolução da receita do Tesouro Municipal por categoria econômica e natureza 
da receita;
III – evolução da despesa do Tesouro Municipal por categoria econômica e gru-
pos de natureza da despesa;
IV – demonstrativo da despesa dos orçamentos iscal e da seguridade social, por 
poder, órgão e função;
V – demonstrativo da receita e despesa dos orçamentos iscal e da seguridade 
social, por categoria econômica e seus desdobramentos;
VI – demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de 
isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza inanceira, 
tributária e creditícia, na forma disposta na Lei Complementar 101/2000;
VII – demonstrativo da receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais, que 
obedecerá ao disposto no inciso I do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
VIII – consolidação das despesas por objetos, atividades e operações especiais, 
segundo a categoria econômica, apresentados em ordem numérica;
IX – demonstrativo de função, subfunção e programa por objeto, atividade e op-
eração especial;
X – demonstrativo de função, subfunção e programa, por categoria econômica;
XI – demonstrativo de função, subfunção e programa conforme o vínculo com 
os recursos;
XII – demonstrativo da despesa de pessoal e encargos sociais por poder, con-
frontando sua totalização com a receita corrente líquida, nos termos dos artigos 
19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, acompanhado de memória de cál-
culo;
XIII – demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino nos termos do artigo 212 da Constituição Federal, modiicado pela 
Emenda Constitucional nº 14 de 1996, e dos artigos 70 e 71 da Lei Federal nº 
9.394 de 20 de dezembro de 1996, por órgão, detalhando naturezas da receita 
e valores por categorias de programação, grupos de natureza da despesa e mo-
dalidades de aplicação;
XIV – demonstrativo da aplicação anual do Município em ações e serviços públi-
cos de saúde, conforme Emenda Constitucional nº 29, de 2000; e
XV – demonstrativo das categorias de programação a serem inanciadas com re-
cursos de operações de crédito realizadas e a realizar com indicação da dotação 
do grupo de natureza da despesa, da modalidade de aplicação e do orçamento 
a que pertencem.

§2º. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei orçamentária anual conterá:

I – relato sucinto do desempenho inanceiro da Prefeitura nos últimos dois anos 
e cenário para o exercício a que se refere à proposta;
II – resumo da política econômica e social do governo;
III – justiicativa da estimativa e da ixação, respectivamente, da receita e da des-
pesa e dos seus principais agregados, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964;
IV – demonstrativo da memória de cálculo da receita e premissas utilizadas;
V – demonstrativo da dívida fundada interna e externa;
VI – relação das ordens precatórias a serem cumpridas com as dotações para 
tal im, constantes da proposta orçamentária, com a indicação da origem e dos 
números do processo judicial e precatório, das datas do trânsito em julgado da 
sentença e da expedição do precatório, do nome do beneiciário e do valor de 
cada precatório a ser pago, nos termos do 1º, do art. 100 da Constituição Federal;
VII – demonstrativo do número de vagas escolares existentes e da respectiva 
expansão prevista, discriminada por Coordenadorias Regionais de Educação e 
Áreas de Planejamento; e
VIII – demonstrativo do número de Leitos hospitalares ativos e dos respectivos au-
mentos previstos, discriminados por unidade de saúde e Áreas de Planejamento;

§3º. Os programas inalísticos do governo serão detalhados por órgão da Admin-

istração Direta e Indireta, conforme o inciso III do §2º do art. 2º da Lei Federal nº 
4.320, de 1964.

§4º. Os documentos referidos nos incisos deste artigo e nos do seu §1º serão 
encaminhados em meio magnético, juntamente com o original impresso auto-
grafado pelo Prefeito, na forma em que se constituirá na Lei de Orçamento, após 
aprovação pela Câmara Municipal.

§5º. O Poder Executivo enviará, também, à Câmara Municipal, juntamente com 
os documentos referidos no parágrafo anterior e igualmente em meio magnéti-
co, a despesa discriminada por elemento da despesa, com a inalidade exclusiva 
de subsidiar a análise do projeto de Lei orçamentária.

Art. 9º. O projeto de Lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de ex-
pansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2018, que com-
preende os gastos com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e custeio de 
manutenção dos órgãos municipais.

CAPÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 10º. A estimativa da receita e a ixação da despesa, constantes do projeto de 
Lei orçamentária, serão elaboradas a preços correntes, explicitada a metodologia 
utilizada.

Art. 11º. O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal e do Tri-
bunal de Contas do Estado, no mínimo trinta dias antes do prazo inal para o en-
caminhamento de sua proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive 
a corrente líquida, para o exercício subseqüente, acompanhada da respectiva 
memória de cálculo, nos termos do §3º do artigo 12 da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art. 12. A Lei orçamentária para o exercício inanceiro de 2018 conterá disposi-
tivos para adequar a despesa à receita, em função dos efeitos econômicos que 
decorram de:
I – realização de receitas não previstas;

II – disposições legais em nível federal, estadual ou Municipal que impactem de 
forma desigual as receitas previstas e as despesas ixadas e

III – adequação na estrutura do Poder Executivo, desde que sem aumento de 
despesa, e com autorização legislativa.

Parágrafo único: A adequação da despesa à receita, de que trata o “caput” deste 
artigo, decorrente de qualquer das situações previstas nos incisos I, II e III, impli-
cará a revisão das metas e prioridades para o exercício de 2018.

Art. 13. De conformidade com o disposto no artigo 48, da Lei Complementar 
101/2000, e, tendo em vista a necessidade de serem estabelecidos mecanismos 
de transparência da Gestão Fiscal, a Secretaria de Planejamento, juntamente 
com a Secretaria de Fazenda e Controladoria Geral do Município, deverão im-
plantar o sistema de informações sobre o orçamento anual, e as prestações de 
contas do Município, devendo para tanto, além de publicá-los, disponibilizar os 
dados obtidos na “internet”.

Parágrafo único: Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, as informações 
legalmente consideradas conidenciais.

Art. 14. Abertura de créditos adicionais suplementares, nos termos estabelecidos 
em Lei mediante o cancelamento total ou parcial de dotações, por grupos de na-
tureza da despesa, deverá visar à otimização dos objetivos das atividades-meio 
ou à viabilização dos resultados almejados nos programas e ser justiicada sem-
pre que as alterações afetem a programação inalística do governo discriminada 
no Anexo de Metas e Prioridades.

Art. 15.  Nos termos dos artigos 7º e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, ica 
o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, Créditos Adi-
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cionais Suplementares no limite máximo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do total geral da despesa ixada, para a Administração Direta, Indireta e Câmara 
Municipal.

Art. 16. Na programação de novos investimentos dos órgãos da Administração 
Direta e dos Fundos, serão observadas as determinações do §5º do art. 5º e do 
art. 45 da Lei Complementar nº 101/2000, na forma a seguir:

I – a conservação do patrimônio público e os investimentos em fase de execução 
terão preferência sobre os novos projetos; e
II – não poderão ser programados novos projetos à conta de anulação de dotação 
destinada aos investimentos em andamento, cuja execução tenha ultrapassado 
trinta e cinco por cento até o exercício inanceiro de 2018.

Art. 17. As despesas obrigatórias de caráter continuado deinidas no art. 17 da 
Lei Complementar nº 101/2000, e as despesas de que trata o artigo anterior, rel-
ativas a projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de relação 
contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limites, re-empen-
hadas nas dotações próprias ou, em casos de insuiciência orçamentária, medi-
ante transposição, remanejamento ou transferência de recursos.

Art. 18. A execução orçamentária e inanceira da despesa poderá ser efetuada de 
forma descentralizada, para atender à necessidade de otimização administrati-
va visando à consecução de objetivo comum que resulte no aprimoramento da 
ação de Governo.

Art. 19. Após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder Executivo divulgará, em 
até trinta dias úteis, por unidade orçamentária de cada Órgão, Fundo e Entidade 
que integram os orçamentos de que trata esta Lei, o detalhamento da despesa, 
especiicando para cada categoria da programação e grupos da natureza da des-
pesa, os respectivos desdobramentos em consonância com a Portaria Intermin-
isterial nº 163/2001 e alterações, para ins de execução orçamentária, conforme 
artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 20. O detalhamento da despesa da Câmara Municipal, para ins de execução 
orçamentária, será aprovado e estabelecido por ato próprio de seus dirigentes, 
obedecidas às dotações constantes da Lei Orçamentária.

Art. 21. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adiciona-
is suplementares, de quaisquer recursos do Município, inclusive das receitas 
próprias das entidades mencionadas no art. 16, para clubes e associações de ser-
vidores, e de dotações a título de subvenções, ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem ins lucrativos, das seguintes atividades:

I – de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de as-
sistência social, saúde, educação e que estejam devidamente registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – de desenvolvimento e promoção do turismo e cultura, inclusive àquelas rela-
cionadas aos festejos populares;
III – de atividades desportivas, em qualquer das suas modalidades e degraus;
IV – de promoção do civismo e educação política;

§1º. Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no “caput”, a entidade 
privada sem ins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento 
regular nos últimos cinco anos, irmado por três autoridades locais, bem como 
atestado de funcionamento fornecido pelo Poder Judiciário, ou pelo Ministério 
Público, emitida no exercício de 2017, e ainda, comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria.

§2º. As entidades privadas beneiciadas com recursos públicos municipais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à iscalização do Poder Público com a inalidade 
de veriicar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam recur-
sos.

§3º. A entidade beneiciada pelo Município prestará contas à Controladoria Ger-
al do Município da correta aplicação da subvenção recebida, não podendo rece-
ber outro benefício, antes do cumprimento dessa obrigação.

§4º. A concessão de benefício de que trata o “caput” deste artigo deverá estar 
deinida em Lei especíica.

Art. 22. A Lei de Orçamento Anual conterá reserva de contingência constituí-
da exclusivamente com recursos do orçamento iscal equivalente a, no mínimo, 
zero vírgula dois por cento da receita corrente líquida.
Art.23. Em cumprimento ao disposto no “caput” e na alínea “e” do inciso I do art. 
4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, a alocação dos recursos na Lei 
orçamentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa 
decorrente de débitos reinanciados, inclusive com a Previdência Social.

Art. 25. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita 
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados 
os limites estabelecidos no artigo 167, inciso III da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos espe-
ciicando, por operação de crédito, as dotações em nível de projetos e atividades 
inanciados por estes recursos.

Art. 26. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei 
Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 27. O Poder Executivo, o Poder Legislativo terão como limites na elaboração 
de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais o disposto na 
norma constitucional e nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000;

Parágrafo único: O disposto no §1º do artigo 18 da Lei Complementar n¬º 
101/2000, aplica-se exclusivamente para ins de cálculo do limite da despesa 
com pessoal.

Art. 28. Em cumprimento ao disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 
101/2000, com a proposta orçamentária, será encaminhados quadro contendo 
o quantitativo de pessoal por unidade administrativa da estrutura básica dos 
órgãos da Administração Pública, discriminando o nível de escolaridade.

Parágrafo único: Para cumprimento do disposto no “caput”, deste artigo, os 
órgãos da Administração Direta e dos Fundos Municipais, bem como a Câmara 
Municipal, remeterão dados à Secretaria de Planejamento com as respectivas 
propostas orçamentárias até a data limite de 30 de julho de 2017.

Art. 29.Ficam autorizadas tanto a revisão geral das remunerações, assim como 
dos subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos e pensionis-
tas dos Poderes Executivos e Legislativo Municipal, suas Autarquias e Fundações 
Públicas cujo percentual será deinido em Lei especíica e, em atendimento ao 
disposto no Inciso II do §1º do artigo 169 da Constituição Federal, assim como 
icam autorizados, em concessões de quaisquer vantagens, criação de cargo, 
empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remu-
neração, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, di-
reta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
também por Lei especíica, observadas as demais normas aplicáveis.

CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO FISCAL, E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 30.  Os orçamentos, iscal e da seguridade social compreenderão a pro-
gramação do Poder Legislativo, do Poder Executivo e seus órgãos, de Adminis-
tração Direta e Indireta.
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Art. 31. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destina-
das a atender as ações nas áreas de assistência social, previdência social e saúde, 
obedecerá ao deinido nos art. 165, §5º, III; 194 e 195, §§ 1º e 2º, da Constituição 
Federal, e contará, dentre outros, com recursos provenientes das demais receit-
as próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente este 
orçamento.

Art. 32. O orçamento da seguridade social discriminará os recursos do Município 
e a transferência de recursos da União para o Município, para execução descen-
tralizada das ações de saúde e assistência social. 

Parágrafo Único: O orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessári-
os às aplicações em ações e serviços públicos de saúde, conforme a Emenda 
Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 33. O orçamento iscal assegurará aplicação de no mínimo 25% (vinte e cinco 
por cento) da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, na forma do que dispõe o art. 212 da Constituição Federal, a Emenda Con-
stitucional nº 14 de 12 de setembro de 1996, e a Lei Federal nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

CAPÍTULO VIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 34. As receitas serão estimadas e discriminadas de duas formas:

I – considerando a legislação tributária vigente até a data do envio do proje-
to de Lei Orçamentária ao Legislativo Municipal, especialmente a Lei Municipal 
701/2002 que instituiu o PDEM-BP, e

II – considerando, se for o caso, os efeitos das alterações na legislação tributária, 
resultantes de projetos de Lei encaminhados à Câmara Municipal até três meses 
antes do encerramento do exercício, especialmente sobre:

a) Reavaliação das alíquotas dos tributos;
b) Alíquota menor às terras consideradas vulgarmente “morros”, sem condições 
de utilização;
c) Alíquota menor às reservas ambientais;
d) Critérios de atualização monetária;
e) Aperfeiçoamento dos critérios para correção dos créditos do Município;
f ) Alteração nos prazos de apuração, arrecadação e recolhimento dos tributos;
g) Promover a deinição de novas formas de parcelamento dos tributos munic-
ipais de acordo com o disposto no artigo 171 do CTM, a im de viabilizar o in-
cremento da arrecadação e a manutenção do equilíbrio econômico e inanceiro 
dos valores a serem pagos de forma a contemplar um maior número de con-
tribuintes;
h) Extinção, redução e instituição de isenções de incentivos iscais;
i) Revisão e regulamentação das Leis autorizativas que concedem redução de 
tributos;
j) Regulamentação da Lei 1.021/2005;
k) Revisão das contribuições sociais, destinadas à seguridade social;
l) Revisão da legislação sobre taxas;
m) Parâmetros para a Taxa de Coleta de Lixo;
n) Concessão de anistia e remissões tributárias;
o) Concessão de benefícios de caráter geral para o pagamento tempestivo dos 
tributos municipais; e
p) Da extinção da cobrança de taxas e receitas de serviço pela execução de ativ-
idades sob regime de concessão.

§1º - A possível alteração da receita de que dispõe o “caput” deste artigo, deverá 
obedecer ao disposto nos artigos, 12, 16 e incisos, e 41, deste diploma legal, bem 
como às demais legislações aplicáveis.

Art. 35.  Caso não sejam aprovadas as modiicações referidas no inciso II do art. 
30 desta Lei, ou estas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralização 
dos recursos estimados, o Poder Executivo providenciará os ajustes necessários, 
mediante decretos, na hipótese de previsão de despesa na Lei de Orçamento 

Anual.

Art. 36. A Lei que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de nature-
za tributária ou inanceira somente entrará em vigor após anulação de despesas 
em valor equivalente caso produza impacto inanceiras no mesmo exercício res-
peitadas às disposições do art. 14 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 37. Conceder incentivos iscais às empresas que venham a se instalar no Mu-
nicípio de Barra do Piraí cujos recursos oriundos de sua vinda superem os impac-
tos eventualmente causados.

Art. 38. Autorizar a Concessão de anistia e multa dos tributos. 

CAPÍTULO IX
DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL

Art. 39. Para ins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 
dos resultados dos programas implementados, deverão ser aprimorados pelos 
órgãos executores os processos de contabilização de custos diretos e indiretos 
dos produtos e desenvolvidos métodos e sistemas de informação que viabilizem 
a aferição dos resultados pretendidos, em cumprimento ao que estabelece o art. 
4º, inciso I, alínea e, da Lei Complementar 101/2000.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As propostas de emendas ao projeto de Lei orçamentária, ou aos proje-
tos de Lei que o modiiquem, somente poderão ser apreciadas se apresentadas 
com a forma e o nível de detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos 
recursos compensatórios correspondentes.

Art. 41. As emendas ao projeto de Lei orçamentária para 2018, ou aos projetos de 
Lei que modiiquem a Lei de Orçamento Anual, em cumprimento ao disposto no 
§3º, e incisos do artigo 166 da Constituição Federal, devem atender às seguintes 
condições:

I – Serem compatíveis com os objetivos do Plano Plurianual para o quadriênio de 
2018/2021 e com as diretrizes, disposições, prioridades e metas desta Lei;
II – Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de an-
ulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) Dotações para pessoal e seus encargos;
b) Serviço da dívida ou

III – Sejam relacionados:

a) Com a correção de erros e omissões;
b) Com os dispositivos do texto do Projeto de Lei;
c) Com os demais dispositivos aplicáveis, previstos nesta Lei;

Art.42. As emendas ao projeto de Lei de Orçamento Anual deverão considerar 
ainda a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judici-
ais e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou 
norma especíica; despesas inanciadas com recursos vinculados e recursos para 
compor a contrapartida Municipal de empréstimos internos e externos.

Art.43. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda e da Secretaria Municipal 
de Planejamento, o Poder Executivo deverá atender às solicitações encaminha-
das pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara 
Municipal, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares, 
julgadas necessárias à análise da proposta orçamentária.

Art. 44. Em consonância com o que dispõe o §5º do art. 166 da Constituição 
Federal, poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor 
modiicações aos projetos de Lei orçamentária enquanto não estiver concluída a 
votação da parte cuja alteração é proposta.
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Art. 45. Se o projeto de Lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro 
de 2017, sua programação poderá ser executada, mediante a utilização mensal 
de um valor básico correspondente a um doze avos das dotações para despesas 
correntes de atividades, constantes da proposta orçamentária.
§1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo as despesas correntes 
nas áreas de assistência social, previdência social, saúde e educação, bem como 
aquelas relativas à pessoal e seus encargos, ao serviço da dívida, amortização, 
precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados, que serão exe-
cutadas segundo suas necessidades especíicas e o efetivo ingresso de recursos.

§2º - Não será interrompido o processamento de despesas com obras em andamento.

Art. 46. Respeitando o disposto no art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a con-
cessão de vantagens e aumentos de remuneração, a criação de cargos e mu-
danças de estruturas de carreiras e admissão de pessoal icam condicionadas à 
disponibilidade de dotação orçamentária suiciente para atender às projeções e 
aos acréscimos dela decorrentes.

Parágrafo único: As efetivações dos aumentos destacados no CAPUT deste artigo de-
penderão de cálculo a ser realizado pela Secretaria de Planejamento e Coordenação.

Art. 47. Para cumprimento das determinações do §3º do artigo 16 da Lei Comple-
mentar 101/2000, são consideradas irrelevantes as despesas inferiores aos lim-
ites previstos nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 48. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a publi-
cação da Lei orçamentária anual, cronograma anual de desembolso mensal, ob-
servando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a austeridade 
necessária à aplicação das metas de resultado primário e nominal, em conformi-
dade com o art. 8º da Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo único: As metas bimestrais de realização de receitas serão divulgadas 
no mesmo prazo do “caput” deste artigo e nos termos das determinações con-
stantes do art. 13 da Lei Complementar 101/2000.

Art.49. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação inanceira para atingir as metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, a redução far-se-á 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendimento 
de “outras despesas correntes”, “investimentos” e “inversões inanceiras” do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo, observando a programação prevista para uti-
lização das respectivas dotações.

§1º. Não será objeto de limitação de empenho as despesas destinadas a paga-
mento de serviço da dívida e dos precatórios judiciais e de obrigações consti-
tucionais e legais, e ainda as destinadas ao pagamento de horas extras a setores 
que prestem relevantes serviços públicos, como segurança, limpeza urbana, 
saúde e iscalização.

§2º. Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, o Poder Exec-
utivo comunicará à Câmara Municipal o montante que caberá a cada um destes 
na limitação de empenho e na movimentação inanceira, acompanhado da re-
spectiva memória de cálculo, bem como das premissas e da justiicativa do ato.

§3º. O Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão divulgar os ajustes proces-
sados, discriminado por órgão.

§4º. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição se fará 
obedecendo ao disposto no art. 9º, §1º, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 50. Os métodos e processos de controle de custos serão praticados em todos 
os órgãos da Administração Municipal, de acordo com as disciplinas legais vigentes.

Parágrafo único: Na proposta Orçamentária, as categorias de programação através 
das quais serão executadas as despesas referentes aos projetos e às atividades-im, 
deverão estar estruturadas de forma a permitir a efetiva contabilização dos custos 
das ações do Plano Plurianual cuja execução ocorrer naquele exercício.

Art. 51. A Lei Orçamentária para o Exercício de 2018 conterá dispositivo com autorização 
para realização de operações de crédito nas formas previstas em Lei, estando, pela pre-
sente, desde já autorizada sua inclusão e imediata contratação pelo Poder Executivo.

Art. 52. Em razão de eventuais descontinuidades de política econômica, o Pod-
er Executivo poderá enviar mensagem ao Legislativo Municipal, reavaliando os 
parâmetros relativos às metas iscais até o prazo de que tratam o §5º, do art. 165 
da Constituição Federal.

Art. 53. O projeto de Lei de orçamento anual deverá conter a relação dos débitos con-
stantes de precatórios judiciais, regularmente apresentados até 30 de junho de 2017 
para pagamento no exercício de 2018, conforme determinações do §1º, do art. 100 da 
Constituição Federal, discriminados por órgão da Administração direta e indireta, e por 
grupos de natureza da despesa, conforme detalhamento constante do art. 6º desta Lei.

Art. 54. Caso o somatório total dos débitos judiciais a serem pagos, por prec-
atório, pela Administração direta e indireta, no exercício de 2017, seja superior 
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sua liquidação observará o disposto no 
art. 78 e parágrafos, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, 
ixando-se para tanto o prazo de 10 anos.

§1º.A inclusão de recursos na Lei orçamentária de 2018, para pagamento de pre-
catórios, face às disposições do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderá ser efetuada segundo os seguintes critérios:

I – nos precatórios não alimentícios, os créditos individualizados, cujo valor exce-
da trinta salários mínimos, poderão ser objeto de parcelamento em até dez vezes 
iguais, anuais e sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não 
poderá ser inferior a esse valor, excetuando-se o resíduo, se houver;
II – os precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, 
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse, cujos valores 
ultrapassem o limite disposto no inciso I, serão divididos em duas parcelas iguais, 
anuais, e sucessivas;
III – para quitação de parcela a ser paga em 2018, decorrente de parcelamento 
de precatórios de exercícios anteriores;
IV – com base na autorização contida nos artigos 1º e 3º, inciso I, da Lei Federal 
nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, inclusive para amortização ou quitação 
de pagamentos de parcelas, iguais e sucessivas; e
V – decorrentes de imposições oriundas de decisões judiciais.

§2º. A atualização dos precatórios, determinada no §1º, do artigo 100 da Con-
stituição Federal e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, observará no exercício de 2017, inclu-
sive em relação às causas trabalhistas, a variação do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – Especial (IPCA-E), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geograia e Estatística – IBGE, ou outro índice determinado judicialmente.

Art. 55. A Lei Orçamentária destinará dotação especíica para pagamentos dos 
débitos consignados em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma pre-
conizada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de 2002.

Art. 56. Na hipótese de ocorrência de fator ou fatores supervenientes que re-
sultem na consolidação do montante inal dos precatórios judiciais da Adminis-
tração direta e indireta, para pagamento no exercício de 2018, em valor inferior 
ao referido no art. 46, poderá o Município liquidá-los em uma única parcela, caso 
a Lei Orçamentária assim o autorize.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de   janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JULHO DE 2017.

MÁRIO REIS ESTEVES
PREFEITO MUNICIPAL

Mensagem nº 013/GP/2017
Projeto de Lei nº 068/2017
Autor: Executivo Municipal
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EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR OS BENS MÓVEIS 
RETIRADOS DO PÓLO DE EMERGÊNCIA DE BARRA DO PIRAÍ E DA CASA 
DE CARIDADE SANTA RITA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA E O REPRESENTANTE LE-
GAL DO PODER EXECUTIVO SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município de 
Barra do Piraí a destinar os bens móveis retirados do pólo de Emergência 
de Barra do Piraí, assim como da Casa de Caridade Santa Rita.
§ 1º - Para efeitos do caput a destinação deverá limitar-se aos próprios 
públicos, aos hipossuicientes devidamente cadastrados nos assentam-
entos da Administração Pública deste Município ou, quando inservíveis, 
leiloados.
§ 2º - Toda e qualquer destinação deverá ser comunicado à Câmara de 
Vereadores de Barra do Piraí e eventuais alienações deverão ser precedi-

das de autorização legal.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, podendo ser regulamentada por especíico 
decreto a ser editado pelo Poder Executivo.

GABINETE DO PREFEITO, 29 DE JUNHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº 089/2017
Autor Pedro Fernando de Souza Alves

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 2837 DE 29 DE JUNHO DE 2017

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.141.700,00 (Um milhão, cento e quarenta e um mil e setecentos reais) para reforço de saldo de 
dotações consignadas no Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas providências”. 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.780 
de 14 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária,
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de       R$1.141.700,00 (Um milhão, cento e quarenta e um mil e setecentos reais) para reforço das 
seguintes dotações, a saber:

DECRETO Nº 51 DE 20 DE JUNHO DE 2017.

SUPLEMENTAÇÃO

Fundo Municipal de Saúde

30.04.10.122.0020.2.961 Manutenção da Unidade
                                   3.3.90.39.99.00.00.00  -  Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.140.000,00

30.04.10.303.0020.3.038  Assistência Farmacêutica – Insumos Diabete
                                      3.3.90.39.81.00.00.00.0029  - Serviços Bancários 300,00

30.04.10.301.0020.3.046 Atenção Básica – COFIN
                                      3.3.90.39.81.00.00.00.0027  - Serviços Bancários 1.400,00

1.141.700,00

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí

20.18 - Secretaria de Ordem Pública    
  20.18.06.091.0021.2.012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
200.000,00

 

 20.23 - Secretaria de Esportes    
  20.23.27.812.0019.2.010-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

20.24 - Secretaria de Defesa Civil    
  20.24.04.122.0003.2.058-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

20.22 - Secretaria de Habitação    
  20.22.16.482.0009.1.009-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

ANULAÇÃO
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20.13 - Secretaria de Serviços Públicos    
  20.13.04.452.0011.2.033-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100.000,00

20.18 - Secretaria de Ordem Pública    
  20.18.06.091.0021.2.012-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 150.000,00

20.11 - Secretaria de Educação  
  20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 80.000,00

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto  
  20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 80.000,00

20.18 - Secretaria de Ordem Pública  
  20.18.06.091.0021.2.012-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 80.000,00

20.12 - Secretaria de Obras Públicas    
  20.12.04.451.0011.2.032-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente
  20.10.18.541.0022.2.075-3.3.90.48.00.00.00.00 - Outros Auxílios Financeiros 
  20.10.18.541.0005.1.028-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
100.000,00

10.000,00

TOTAL 1.140.000,00

Fundo Municipal de Saúde

30.04.10.303.0020.3.038 Assistência Farmacêutica – Insumos Diabete
                                    3.3.90.32.00.00.00.00.0029 Mat., Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 300,00

30.04.10.301.0020.3.046 Atenção Básica – COFIN
                                    3.3.90.30.99.00.00.00.0027 Outros Materiais de Consumo 1.400,00

TOTAL 1.700,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Barra do Piraí (RJ), 20 de JUNHO de 2017.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº 52 DE 20 DE JUNHO DE 2017.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.533.589,00 (Um milhão, quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais) para 
reforço de saldo de dotações consignadas no Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas providências”. 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.780 
de 14 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária,
DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.533.589,00 (Um milhão, quinhentos e trinta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais) 
para reforço das seguintes dotações, a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

20 - Executivo  

20.15 - Secretaria de Assistência Social
20.15.08.244.0014.2.043-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
263.000,00

20.24 - Secretaria de Defesa Civil
20.24.04.122.0003.2.058-3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

 
5.000,00

20.02 - Secretaria de Governo
20.02.04.122.0003.2.028-3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias -  Civil 2.300,00
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20.11 - Secretaria de Educação
  20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
2.500,00

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos
  20.13.04.452.0011.2.033-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
644.000,00

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente
  20.10.18.541.0020.2.024-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
2.000,00

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto
                  20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
2.000,00

20.09 - Secretaria de Fazenda
  20.09.04.123.0013.2.036-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
8.000,00

20.15 - Secretaria de Assistência Social
  20.15.08.244.0014.2.043-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
7.000,00

20.16 - Secretaria de Água e Esgoto
                  20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
39.389,00

20.07 - Secretaria de Administração
                  20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
13.000,00

20.06 - Secretaria de Planejamento e Coordenação
  20.06.04.121.0003.2.031-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
6.000,00

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos
                  20.08.04.128.0008.2.745-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
103.000,00

20.11 - Secretaria de Educação
  20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
800,00

20.17 - Secretaria do Complexo da Califórnia 
  20.17.15.452.0011.2.933-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
160.000,00

20.08 - Secretaria de Recursos Humanos
                  20.08.04.128.0008.2.055-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
14.000,00

20.07 - Secretaria de Administração
  20.07.04.122.0003.2.057-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
85.000,00

20.21 - Secretaria de Agricultura
  20.21.20.606.0002.2.021-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
20.000,00

20.02 - Secretaria de Governo
                  20.02.04.122.0003.2.028-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

 
6.600,00

TOTAL 1.533.589,00

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

20 - Executivo  

220.08 - Secretaria de Recursos Humanos
20.08.09.272.0007.2.049-3.1.90.01.00.00.00.00 - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas

 
80.000,00

20.12 - Secretaria de Obras Públicas
  20.12.04.451.0011.2.032-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
80.000,00

20.07 - Secretaria de Administração
                   20.07.04.122.0003.2.057-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
80.000,00

20.11 - Secretaria de Educação
20.11.12.365.0006.2.009-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
80.000,00

20.17 - Secretaria do Complexo da Califórnia 
                    20.17.15.452.0011.2.933-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
80.000,00

20.21 - Secretaria de Agricultura
                    20.21.20.606.0002.2.021-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
107.100,00

20.17 - Secretaria do Complexo da Califórnia 
20.17.15.452.0011.2.933-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
100.000,00
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20.16 - Secretaria de Água e Esgoto
                   20.16.04.451.0011.2.034-3.3.90.30.99.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo

 
175.000,00

20.02 - Secretaria de Governo
  20.02.04.122.0003.2.028-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
6.600,00

20.17 - Secretaria do Complexo da Califórnia 
                  20.17.15.452.0011.2.933-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
60.000,00

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente
                  20.10.18.541.0020.2.024-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

 
2.000,00

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos
                  20.13.04.452.0011.2.033-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
60.000,00

20.21 - Secretaria de Agricultura
                 20.21.20.606.0002.2.021-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
20.000,00

20.10 - Secretaria Municipal do Ambiente
                 20.10.18.541.0022.2.035-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
2.000,00

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos
                 20.13.04.452.0011.2.033-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
303.000,00

20.11 - Secretaria de Educação
                 20.11.12.361.0006.2.072-3.3.90.39.01.00.00.00 - Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica

 
2.500,00

20.13 - Secretaria de Serviços Públicos
  20.13.17.512.0005.1.007-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
  20.13.15.451.0011.1.516-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
  20.13.17.512.0005.1.007-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
  20.13.15.451.0011.1.006-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

 
15.000,00
91.000,00
39.389,00

150.000,00

TOTAL 1.533.589,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 20 de JUNHO de 2017.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

SEPLAN/ACL

DECRETO Nº 54 DE 29 DE JUNHO DE 2017.

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil de reais) para reforço de saldo de dotações consignadas no Orçamento – Pro-
grama em vigor e da outras correlatas providências”. 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.780 
de 14 de dezembro de 2016 – Lei Orçamentária,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais), para atender as seguintes dotações orça-
mentárias:

SUPLEMENTAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

descrição valor

30.02.08.244.0014.2.940 – Programa de Assistência e Promoção Social PAPS
3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço p Distribuição Gratuita

 
20.000,00

TOTAL 20.000,00
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Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

ANULAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

descrição valor

30.02.08.244.0014.2.941 – Programa de Atendimento Integral a Família – PAIF Estado
3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço p Distribuição Gratuita

 
20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Barra do Piraí (RJ), 29 de JUNHO de 2017.

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

SEPLAN/ACL

PORTARIA Nº 902/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA mat. 9105, para ser gestor 
da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 014/2017 – Pregão Presencial SRP 
nº 024/2017, Processo nº 2970/17,  irmado com as empresa ESTRELA VIPI MATE-
RIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, que tem como objeto o Registro de Preços para 
provável aquisição de material de construção, para antender as necessidades da 
reforma das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Munic-
ipal de Educação conforme especicações contidas no Eital de Pregão Presencial 
para Regisro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assimm as 
informações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro 
de Preços(Anexo I).

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº 2970/2017
smg/ebmp

PORTARIA Nº 903/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA mat. 9105, para ser gestor 
da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 015/2017 – Pregão Presencial 
SRP nº 024/2017, Processo nº 2970/17,  irmado com as empresa JMG REPRE-
SENTAÇÕES , COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, que tem como objeto o Registro 
de Preços para provável aquisição de material de construção, para antender as 
necessidades da reforma das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e 
Secretaria Municipal de Educação conforme especicações contidas no Eital de 
Pregão Presencial para Regisro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do 
Edital, assimm as informações reunidas na Consolidação das Informações desta 
Ata de Registro de Preços(Anexo I).

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº 2970/2017
smg/ebmp
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PORTARIA Nº 904/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA mat. 9105, para ser gestor 
da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 016/2017 – Pregão Presencial 
SRP nº 024/2017, Processo nº 2970/17,  irmado com as empresa METINOX 2004 
COMERCIAL LTDA EPP, que tem como objeto o Registro de Preços para provável 
aquisição de material de construção, para antender as necessidades da reforma 
das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de 
Educação conforme especicações contidas no Eital de Pregão Presencial para 
Regisro de Preços, na Proposta de Preços (Anexo II) do Edital, assimm as infor-
mações reunidas na Consolidação das Informações desta Ata de Registro de 
Preços(Anexo I).

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término do respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº 2970/2017
smg/ebmp

                                        
PORTARIA Nº 905/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, os servidores da lista anexa, para serem gestores da iscal-
ização do Contrato nº 012/2017, celebrado com a empresa VIAÇÃO SANTA ED-
WIGES E TURISMO LTDA, que tem como objeto a prestação de transporte escolar, 
junto às respectivas Rotas, bem como os servidores Gisele Furtado da Silva  - 
matr. 7480 e Heraldo de Souza Bichara – matr. 9546, os quais icarão responsáveis 
pela consolidação das informações e/ou relatórios por aqueles elaborados, tudo 
conforme Termo de Referência, Processo nº 1467/2017.

Art. 2º Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controla-
doria Geral do Município, até o término do respectivo contrato.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as 
disposições em contrário, em Especial a Portaria nº 510/2017, sem prejuízo das 
ações e/ou atos administrativos por ela geradas até o início da vigência desta.
                           

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 174/2017 – sme
smg/ebmp

ANEXO DA PORTARIA Nº 905/2017
Nº.            UNIDADES ESCOLARES           Rotas 
1. CIEP428-.DONA MARIANA COELHO – MUNIC
Maria José Pio André
Francione Rosa de Oliveira Anexo 1
rotas  11 e 12
Vargem Alegre

2. CIEP 284 BRIZOLÃO M. NELLY DE TOLEDO ROCHA
Roberta Pereira dos Santos Vieira Anexo I
rotas  de 1 ao 6
Califórnia

3. E. M. MARIETA VASCONCELLOS COUTINHO COELHO
 Ione Jasmim Meirelles de Carvalho
Dalva Meirelles Maia Anexo I
rotas  de 7 a 10
Dorandia

4. E. M. ADMA DAVID CHEDID
Maria Aparecida Ribeiro B. Lopes
Marta Teresa de Oliveira Anexo I
rota 25
Prosperidade

5. E. M. CORTINES CERQUEIRA
Luíza Helena Silva Souza
Marta Teresa de Oliveira Anexo I
rota  27
UGB

6. E. M. JOÃO DE DEUS
Tânia Maria Teixeira de Faria +
Marta Teresa de Oliveira Anexo I
rota 26
Chalezinho

7. E. M. MIGUEL VASCONCELLOS
Wilma Natal Dias
Marta Teresa de Oliveira Anexo I
rota  26
Chalezinho

8. E. E. M. SÃO JOSÉ DO TURVO
Ionice Calixto da Silva Severino
 Maria Lourdes Porto Gregório Anexo I
rota de 13 a 16
Turvo

9. E. E.M. JEHOVAHSANTOS
Rosicler Mariano da Silva Anexo I
rota  26
Chalezinho

10. E.M. JORGE DE FREITAS TINOCO
Vânia Maria de Souza
Leandro da Silva Rosa Anexo I
rotas  de 17 a 24
Ipiabas

11. J. E. PEIXINHO DOURADO
Elisangela da Silva Garcia Anexo I
rotas de 1 a 6
Califórnia

12.  J. E. ORTELINA BICHARA
Carla Simone Braga Gussen
Marta Teresa de Oliveira Anexo I
rota  25
Prosperidade

13. J. I. ALFREDO MANSUR ELIAS
Ana Paula Almeida G. Pinho
Elandenil da Silva Anexo I
rotas  de 17 a 24
Ipiabas
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14. J. I. GENERAL OLÍVIO VIEIRA FILHO
Fátima Matias Alves Anexo I
rotas  de 11 e 12
Vargem Alegre

                                        
PORTARIA Nº 906/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º  ADMITIR,  DOUGLAS DE SOUSA GROETAERS, para o cargo de PROFESSOR 
I - ARTES, aprovado e classiicado em Concurso Público conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/07/2017.
             
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMG/EBMP

                                        
PORTARIA Nº 907/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º  ADMITIR,  DAIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, para o cargo de PROFESSOR II 
– EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada e classiicada em Concurso Público conforme 
Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/07/2017.

             
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SMG/EBMP

PORTARIA Nº 908/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

 Art. 1º  ADMITIR,  VANESSA FRANCIENY DE LIMA MACHADO, para o cargo de 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada e classiicada em Concurso Pú-
blico conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/07/2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 49/2017
SMG/EBMP

                                        
PORTARIA Nº 909/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

 Art. 1º  ADMITIR,  JANE CARLA BELCHIOR DOS REIS DE MEDEIROS, para o cargo 
de PROFESSOR I – PORTUGUES, aprovada e classiicada em Concurso Público 
conforme Edital 01/2016.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/07/2017.
             
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 49/2017
SMG/EBMP
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PORTARIA Nº 910/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º  ADMITIR,  MARIO LUIZ RODRIGUES DE LIMA JUNIOR, para o cargo de PRO-
FESSOR I – MATEMATICA, aprovado e classiicado em Concurso Público conforme 
Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a 03/07/2017.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 49/2017
SMG/EBMP

                                           

PORTARIA Nº 911/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR, a partir de 10/07/2017, a servidora MARIANA ROLAND GUSSEN, 
para o cargo de Agente Administrativo, aprovada e classiicada em Concurso Pú-
blico conforme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 50/2017/SMRH
SMG/EBMP

PORTARIA Nº 912/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais nºs 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR, a partir de 10/07/2017, o servidor DANIEL MACHADO DA SILVA, 
para o cargo de Farmacêutico, aprovado e classiicado em Concurso Público con-
forme Edital 01/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 50/2017/SMRH
SMG/EBMP

PORTARIA Nº  913/2017

        
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 367 DE 30/09/1998, apenas no tocante nome, 
passando de RITA DE CÁSSIA S. DE OLIVEIRA  para  RITA DE CÁSSIE  SOARES  DE 
OLIVEIRA  , ratiicando os demais termos.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         
 

MEMO Nº 020-2017-SR
smg/ebmp
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PORTARIA Nº  914/2017

        
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 287 DE 30/07/1993, apenas no tocante nome, pas-
sando de ADAIR LUIZ DE OLIVEIRA  para  ADIR LUIZ DE OLIVEIRA , ratiicando os 
demais termos.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

  
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JULHO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº 020-2017-SR
smg/ebmp

PORTARIA Nº  915/2017

Ementa:  Designa, interinamente, DIONE BARBOSA CARUZO    Secretario Munic-
ipal de Planjemaneto e Coordenação para responder Interinamente pela Secre-
taria Municipal de Fazenda.

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de forma interina, e em acumulação, para responder no 
período de 13 a 22 de julho, inclusive, pela Secretaria Municipal de Fazenda, o 
Senhor DIONE BARBOSA CARUZO – Secretário Municipal de Planejamento e Co-
ordenação.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º não comporta ônus para o Poder 
Público e não prejudica as funções do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular da pasta, a presente designação ica revoga-
da de pleno direito, independentemente de qualquer ato administrativo, em 
relação à respectiva pasta.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JULHO  DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

    

smg/fac/ebmp

PORTARIA Nº 916/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA DA SILVA mat. 9105, para 
ser gestor da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 018/2017 – Pregão Pres-
encial SRP nº 019/2017, Processo nº 2970/17,  irmado com as empresa ESTRELA 
VIPI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, que tem como objeto o Registro de 
Preços para provável aquisição de Material de Pintura, conforme especiicações 
contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término da respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
       Prefeito Municipal

Processo nº 2670/2017
Smg/mjml

PORTARIA Nº 917/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA DA SILVA mat. 9105, para 
ser gestor da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 019/2017 – Pregão Pres-
encial SRP nº 019/2017, Processo nº 2670/17,  irmado com as empresa METI-
NOX 2004 COMERCIAL LTDA EPP, que tem como objeto o Registro de Preços para 
provável aquisição de Material de Pintura, conforme especiicações contidas no 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as 
instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término da respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
 Prefeito Municipal

Processo nº 2670/2017
smg/mjml
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PORTARIA Nº 918/2017

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor ELIAS MOURA BARBOSA DA SILVA mat. 9105, para ser gestor da iscalização da Ata de Registro de Preços nº 020/2017 – Pregão Presencial 
SRP nº 019/2017, Processo nº 2670/17,  irmado com as empresa JMG REPRESENTAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, que tem como objeto o Registro de Preços 
para provável aquisição de Material de Pintura, conforme especiicações contidas no Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços. 

Art. 2º O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no Memorando Nº048/2015, da Controladoria Geral do 
Município, até o término da respectiva Ata.

Art. 3º Esta Portaria entra na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Processo nº 2670/2017
smg/mjml

PORTARIA Nº 919/2017

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO aos termos do Processo Administrativo nº 4972/2017 e seus anexos;

CONSIDERANDO os documentos que instruem o processo;

CONSIDERANDO o despacho do Sr. Assessor de Analise de Processos do Serviço Social da Procuradoria, exarado as ls. 45 do referido processo. 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR Comissão de Sindicância, para no prazo de 30 dias, prorrogáveis por igual período, se necessário for, apurar os fatos trazidos pelo Processo Admin-
istrativo nº 4972/2017 (4973/2017 e 21986/2014) em fase de sindicância, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Simone Prazeres Faria De Azevedo Sá – matrícula 3505;
Secretário: Marcelo Zappa Meireles – matrícula 6273;
Assistente Jurídico: Bruno da Silva Manfrenatti– matrícula 9705;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Cientiique, além dos membros da Portaria, o Procurador Geral do Município, para as providências que entender necessárias.

Art. 4º - Cientiique-se, registre-se, aixe-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 11 DE JULHO DE 2017.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

         

Processos 4972/2017, 4973/2017 e 21986/2014
smg/acf



75Barra do Piraí/RJ barradopirai.rj.gov.br  - Ano 13 - N° 915

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 2017 | Nº 915 |  17 de Julho

PROCURADORIA



76Barra do Piraí/RJ barradopirai.rj.gov.br  - Ano 13 - N° 915

Boletim do Município de Barra do Piraí | Poder Executivo | Ano 2017 | Nº 915 |  17 de Julho

CÂMARA MUNICIPAL
EMENDA A LOM Nº 002/2017

EMENTA: MODIFICA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DA LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e sua Mesa Diretora promulga a 
seguinte EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:

Artigo 1° - O parágrafo único do artigo 5º da Lei Orgânica deste Mu-
nicípio que tem a seguinte redação:

Parágrafo Único – A Lei poderá estabelecer outros símbolos, dispondo 
sobre seu uso no território do Município.

Passa a vigorar com a redação que se segue:

Parágrafo Único – A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos, bem como veiculação de mídia on line, 
televisiva, impressa e ainda nos prédios públicos, veículos oiciais e frota 
agregada a serviço do Executivo Municipal, na forma da Carta Magna 
Municipal em vigor, deverá ater-se aos símbolos oiciais do Município.

Artigo 2° - Essa Emenda entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos em 1° de Janeiro de 2018. 

GABINETE DO PRESIDENTE, 03 de julho de 2017.
(Aprovado em reunião Plenária de 29/6/2017)

LUIZ ROBERTO COUTINHO-PRESIDENTE

PEDRO FERNANDO DE SOUZA ALVES-1º SECRETÁRIO

JAIR FERREIRA BORGES- 2º SECRETÁRIO 

Emenda a Lom nº 02/2017
Vereador autor: Cristiano Almeida/

João Paulo Mariano Novaes/Pedro Fernando de Souza Alves/
Anderson Ribeiro Pereira/Paulo Cézar Vieira de Almeida

EMENDA ADITIVA À  LOM Nº 003/2017

EMENTA: “ACRESCE DO ARTIGO 106 “A” A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO 
DE BARRA DO PIRAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Art. 1º - Fica acrescida do artigo 106 “A” a Lei Orgânica deste Município, 
com a seguinte redação: 
Art. 106 A -  A programação constante da Lei Orçamentária Anual, decor-
rente de emendas parlamentares, até o limite individual de 0,5 (cinco 
décimos por cento) do total  do orçamento, é de execução obrigatória, 
vedados seu cancelamento ou contingenciamento, e que sua não  ex-
ecução implica o crime de responsabilidade de que trata o art. 85, VI da 
Constituição Federal.

Art. 2º - Essa emenda entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE, 03 de julho de 2017.
(Aprovado em reunião Plenária de 29/6/2017)

LUIZ ROBERTO COUTINHO-PRESIDENTE

PEDRO FERNANDO DE SOUZA ALVES-1º SECRETÁRIO

JAIR FERREIRA BORGES- 2º SECRETÁRIO 

Emenda a Lom nº 003/2017
Vereador autor:  Pedro Fernando de Souza Alves/Cristiano Almeida/

João Paulo Mariano Novaes/Jair Ferreira Borges/Paulo Cézar V. de Almei-
da Filho
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Guarda Municipal intensiica iscalização 
contra uso de cerol e linha chilena

Agentes da Guarda Municipal intensiicaram a 
iscalização nas ruas de Barra do Piraí contra o 
uso da substância cerol e linha chilena. As duas 
são utilizadas no lazer daqueles que soltam pi-
pas pelos céus do país. A GM, a exemplo de to-
dos os anos, promove a operação em diferentes 
pontos da cidade, principalmente em épocas 
de férias e quando o vento é mais intenso, no 
Inverno brasileiro. O uso destas duas linhas é 
proibido por lei em todo território brasileiro, 
com previsão de apreensão, multa e, em caso 
de reincidência, prisão.
Segundo o comandante da Guarda Municipal, 
Enoch Mello, este ano a preocupação está ain-
da maior, sobretudo por conta de que os aci-
dentes, envolvendo o uso destas duas linhas, 
ter feito vítimas em todo o país. Os maiores 
deles são motociclistas, que acabam se ferindo 
quando cruzam o caminho daqueles que estão 
soltando as pipas. Alguns chegam a óbito.
“Os índices de acidentes oriundos destas linhas 
cortantes se elevaram no país em cerca de 47% 
em relação ao ano passado. Por isso, estamos pro-
movendo, toda semana, uma varredura em todos 
os bairros, aleatoriamente, aos usuários deste laz-
er. Quando encontramos a linha trabalhada no 
cerol – que é uma substância feita á base de vidro 
– ou linha chilena, nós recolhemos o material. 
Em caso de reincidência, se for maior de 18 anos, 
levamos para a delegacia; quando são menores, 
comunicamos aos responsáveis e acionamentos 
o Conselho Tutelar”, completa Mello.
O comandante disse que, em Barra do Piraí, no 
começo deste ano, considerada fora de época 
da utilização de pipas por “escassez de vento”, 
foram dois acidentados, sendo um motoboy e 
outro funcionário da prefeitura barrense. Ele 
disse, também, que os pontos de venda deste 
material estão sendo monitorados pela GM. 
Caso sejam pegos vendendo estes produtos, 
são conduzidos pra a delegacia.
“As as linhas servem para que os usuários ‘cor-
tem’ o oponente, quando há o que chamam de 
cruzamento entre as pipas. O cerol é perigoso 
por conter farelos de vidro, não somente cor-
tante, mas também que podem ser ingeridos 
por crianças; até mesmo o usuário pode se 
cortar. A linha chilena possui uma substância 
chamada de elastano, que não arrebenta com 
facilidade. Os adolescentes são conscientes, 
alguns já mostram que não têm esse material. 
Mas, há alguns que correm, deixando pra trás, 
e sabem que estão fazendo errado”, frisa Mello.

SAIBA MAIS:
 
- O elastano - ibra sintética à base de poliuretano, usado na fabricação de tecidos elásticos.
 
- O cerol - nome dado ao composto formado a partir da mistura de cola com pó de vidro. Em 
alguns casos, usuários ainda adicionam pó de quartzo.
 
Alerta:
 
- A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (Alerj), aprovou Projeto de Lei tornando 

obrigatório o uso da antena aos motociclistas, ajudando na proteção contra as linhas que podem 

cruzar o caminho destes veículos. Antes da multa em caso de não usá-la, há conscientização de 

60 dias antes da notiicação.


